
ESTADO DE SÃO PAULO 

..11uto!'iza ~ vene e.. , nedi~nte concorrência 
pÚblic:J de um ca.,inL5o i nservivel .-

O PREFEITO i.CUtICIP L DE C TIGul , .ios têrmos do artigo 
~õ , do Decréto- Lei ~owple!entar ~g 9, de 31 de Dezembro de 1969, 
sanciona e promulga aseguinte lei aprov.'.lda peln Cfu1...:ira 1·.unicol em 
sua sess:o de 4 de março de 1~70 , conforme resolução n2- 7/70. 

f1RTIGO 112 - Pica a Prefeitura Mu.nicip3l autorizada a 

vender ~edin.nte concorrênci_ ~Ública , pel~ mfiÓr oferta, o seguiQ 
te veiculo inserv'ivel ' constante do seu rol patrinoninl : -

"Veiculo tipo C<.""li.n!J.Üo r .. arcn Crevrolet ano de Fabric2 
~ão de 19'.J9 , notor G59.o9817- 1

11
/ .-

&tTIGO 22- O produto d~ venda de que trata o ?rtigo - / 
anteriox seró contabiliz~do à conta d::i REC IT.u EJCT'RAORÇSHBrT.íaIA . -

ARTIGO 3º- usta Lei entrQrn em vigor na data de sua 

~Ú~licação , revm~~das as disposições em contrário. -

Prefeitura l:u.nicipal de Catiguá , aos 5 de março de - / 

1970 . 

11.egistrado no livro conpetente , e eri s eguida 1fbli

cado por afix:.ção no local de costu.~e .-
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